
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 02.130.473/0001-39 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

52Mus - GNF
Foum, JÉ 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática de Interesse da Secretária 
Municipal de Saúde e Saneamento de Governador Nunes Freire/MA, Portaria n° 3.393/2020, com um 
valor estimado de R$ 323.235,96 (Trezentos e vinte e três mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e 
seis centavos). 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se a presente aquisição de equipamentos de informática, que se faz necessário para manter a 
continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados, promover o funcionalismo público em âmbito 
municipal, atualização tecnológica de equipamentos na qual promoverá excelência e agilidades nos 
atendimentos prestados aos cidadãos deste município e de outras regiões através desta Secretária 
Municipal de Saúde e Saneamento e seus departamentos. 

2.2. O Fundo Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire/MA foi beneficiado com incentivo 
financeiro federal, provenientes da Portaria n° 3.393/2020, destinado para fim de informatização das 
Unidades Básicas de Saúde -UBS e Programa Saúde da Família/PSF. 

2.3. Nos últimos anos o equipamento de informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a 
execução dos serviços nos órgãos e entidades públicas, inclusive boa parte dos serviços prestados já 
operam em sistema de informação e comunicação. O incentivo financeiro deverá ser executado para 
aquisição de equipamentos de informática de Interesse da Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
de Governador Nunes Freire/MA, Portaria n° 3.393/2020. Além disso, os equipamentos serão amplamente 
utilizados para a operação das atividades administrativas desta secretária, promovendo melhorias do 
atendimento ao cidadão e ao próprio servidor público que necessita do objeto para realizar serviços 
designados que são prestados em âmbito municipal. 

2.3.1 Municípios que possuem Unidades Básicas de Saúde com equipes de atenção básica, e que nunca 
receberam apoio financeiro à Estruturação, sendo assim justificasse a aquisição na sua relevância no 
sentido que os produtos a serem adquiridos são indispensáveis para manutenção das atividades 
assistenciais a saúde executada pela secretaria em questão. Os produtos adquiridos compõem um meio 
para o cumprimento do pacto pela vida, realizando a prevenção e recuperação da saúde, além de atender 
o município de Governador Nunes Freire/MA e de outras regiões. 

2.3.2 A aquisição de equipamentos permanentes nos termos da especificação constante na relação de 
equipamentos permanentes afim de prestar atendimento de qualidade aos usuários do Serviço Público de 
Saúde e proporcionar ferramentas de trabalho adequadas e de qualidade aos servidores públicos 
municipais. 

2.4. Conclui-se então que os referidos equipamentos supracitados, se faz necessário para trazer melhores 
estratégias, minimizar a interrupção da prestação de serviços, evitando inclusive eventuais situações que 

impactam os prestadores, bem como os usuários dos serviços públicos, tendo em vista que a saúde é um 
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício, conforme o art. 2° da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
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3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado 
com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 323.235,96 (Trezentos e vinte três mil duzentos e trinta 
e cinco reais e noventa e seis centavos). 

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 
». COTA EXCLUSIVA — Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n° 123/2006 

com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, 
todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS — ME e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE — EPP; 

COTA RESERVADA — correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do 
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014; 

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos 
previstos no edital; 

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n° 
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 
6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será 
admitida participação de empresa de maior porte. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — CORRESPONDENTE A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Computadores core i5 10400 intel 10' geração- 4.3ghz- 8gb ram-
ddr3 ssd 350- placa mãe gigabyte h470m ds3h socket 1200 chipset 
ntel h470 sistema w7 

43 3.199,00 137.557,00 

2 
Tablet 32gb wi-fi + 4g tela 10,1" android pie octa-core 1.8ghz — 4g 
ram. 

82 985,44 80.806,08 

Valor Total R$ 251.843,08 
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COTA RESERVADA CORRESPONDENTE A 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Computadores core i5 10400 intel 10a geração- 4.3ghz- 8gb ram-
ddr3 ssd 350- placa mãe gigabyte h470m ds3h socket 1200 chipset 
ntel h470 sistema w7 

14 3.199,00 44.786,00 

2 
Tablet 32gb wi-fi + 4g tela 10,1" android pie octa-core 1.8ghz — 
4g ram. 27 985,44 26.606,88 

71.392.88 

COTA EXCLUSIVA - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 48,1, DA LEI FEDERAL N° 123/2006 COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
1 Impressora multifuncional brother dcp-15652dn laser preto e branco 12 2.790,00 33.480,00 

Valor Total R$ 33.480,00 

5. FONTE DE RECURSO 
5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

02.07 - Fundo Municipal de Saúde - MA 
10.122.0033.1066.0000 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente do FMS 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Saldo Orçamentário R$ 123.549,57 

6. FORMA DE FORNECIMENTO: 
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor 
do contrato da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, em 01 (uma) via, devendo conter 
no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes 
dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde; 
b) informar a quantidade dos produtos; 
c) informar o valor referente a cada produto; 
d) informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) assinatura do funcionário da empresa; 
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

6.2. PRAZO DE ENTREGA: 
6.2.1. Prazo de entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias uteis, após emissão da Ordem de 
Fornecimento da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire - MA. 

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos 
por empresas distintas, públicas ou privadas. 

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
8.1.Secretaria Municipal de Saúde. 
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9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os 
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição do produto, objeto deste Termo de referência, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da 
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
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ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I= ( 6 / 100) 

365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-

MA. 
11.1.Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 

assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
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c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados. 
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, 
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, ou 
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão 
de seus prepostos ou convenientes; 
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com 
o exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados 
ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 002/2017 e 014/2021, Lei 
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes. 
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Governador Nunes Freire/MA, em 14 de setembro de 2021 

Lf,cUwcwJo, SÉQA d-a._ 
Adriana Sales da Silva 
Agente Administrativo 
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade 

dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Governador Nunes Freire — MA, 17 de setembro de 2021. 

ela Mari,4abeló de Sousa 
Se etária Municipal de Saúde/FMS 
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